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Prefeitura da Cidade de Campo Limpo Paulista 

LEI n.0 1 .793, de 15 de setembro de 2005. 

AutNiza o Poder Executivo a isentar do pagamento de tarifas de transporte coletivo 
urbano. os portadores de deficiência. 

ARMANDO 1-IASHIMOTO, \>refeito Municipal ele Campo Limpo Paulista, Estado 
de São Paulo, usando de suas atrihui.;ões legais, e de acordo com o aprovado pda Câmara 
Municipal, em Sessão ordinária realizada em 12 de setembro de 2005. SANCIONO e 
PROMULGO, a presente Lei . 

Art. 1 º. Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a conceder isenção do 
pagamento da tarifa de utilização do transporte coletivo urbano, às pessoas portadoras de 
deficiência, cuja gravidade comprometa sua capacidade laboral e suas atividades da vida 
diária. 

Art.2''. Os menores de 16 anos de idade quando em acompanhamento terapêutico em 
Instituições Especializadas, os portadores de deficiência por incapacidade definitiva ou 
kmponiria, s1~rão beneficiados da isen\;ão, desde que devidamente comprovado o seu 
estado de deficiência através de laudo médico, firmado por profissional da rede oficial dos 
ser\'iços de saúde. 

Pará:~rafo único - Os aposen1ados por invadez, os afastados por auxílio-doença e 
beneficiários do LOAS, farão jus aos beneficios desta lei desde que apresentem o 
respectivo comprovante de aposentadoria ou auxílio-doença . 

!\.rt.3º. O município regulamentará esta lei no prazo de 60 dias de sua publicação . 

A11,L'.º. Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação. 

ArtS'. Revogam-se as disposi-;ões em contrário, em especial a Lei n.º 977, de 21 de 
novembro ele !. 986. 

Prefeito 

Publicado na Secretaria de Administração e Finanças desta 
Prefeitura Municipal, 2.os quinze dias do mês de setembro do ano de dois e mil e cinco, 40º 
da emancipação político-administrativa de Campo Limpo Paulista . 

.1' -

Avenida Adherbal da Costa Moreira, 255 - Centro - CEP 13231-901 - Campo Limpo Paulista - São Paulo 
PABX: (11) 4039-8300 - Fax: (11) 4039-1491 ...................... 


